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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO E
ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA PB -, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

I CODIGO descrição do ÍTEM UNIDADE QUANTIDADE

MÊS1 12- PROJETO DE ARQUITETURA, URBANISMO ENGENHARIA: Projeto arquitetônico

completo, contendo levantamento cadastral. Layout, compatibilizaçâo projeto

de sinalização tátil (rotas acessíveis); Especificação - Memorial Descritivo

- Memorial de Cálculo - Planilha Orçamentaria - QCl - Quadro de Composição

Cronograma Físico Financeiro

- RRT - Registro De Responsabilidade Técnica e ART

de Investimento Composição de Custo

Composição do BDI;

Anotação de Responsabilidade Técnica; - Projeto elétrico; Projeto de SPDA;

Projeto hidros sanitário aprovado na SUDEMA; Projeto estrutural; Projeto de

incêndio aprovado no corpo de bombeiros. De acordo com as normas e manuais

vigentes do Ministério.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do

Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor,

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

advertência aplicada exclusivamente pela

contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =

100) e 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

iMislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM encargos

(TX

Sanmna de,-.Mangueira - PB, 13 de Janeiro^de 2025.

LUCI04ÍEITS0N MANGUEIRA DE MAGALHÃES

Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO
E ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, queXXIII

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
. V

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto
da licitação.

Santana de Mangueira - PB, 13 de Janeiro de 2025.

kARINA DONARIA ALVARENQ|V DE 'LACERDA iv. \iAA, /
prefeita Municipal
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 08:58:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58624/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00014/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECISALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 87
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SATIRO - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.313.179/0001-41
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6eb4e3542060bf2a3cfa77869ff4176c

Autorização da autoridade competente Sim 8b798a7308add9d50e4dcb0c6b478a64

Estimativa da despesa Sim 1b6ddf61eaeed85c1809e68be81700ee

Estudo Técnico Preliminar Sim f70d5056a46d76bb9f8557e735143105

Formalização de demanda Sim c02615044224b45a56ba42748fa5670b

Justificativa de preço Sim 4b4839bff8bdfa1697de31fa29d77339

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4b4839bff8bdfa1697de31fa29d77339

Previsão Orçamentária Sim 88d527e906a80f7d1f9b56c088f2002d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f6c8aaaaa08a4e83abde30a4837b9a08

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS
SATIRO - ME

Sim 76476041c6a0cc7bca17f4455aa0bbc1

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 863B.81C3.D5EB.4803.2226.07CD.7E97.C859. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 08:58. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 863B.81C3.D5EB.4803.2226.07CD.7E97.C859. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250114DV00014 

CONTRATO N°: 00034/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA E CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRC, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
- Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ nº 09.150.087/0001-58, 

neste ato representada pela Prefeita Marina Donária Alvarenga de Lacerda, Brasileira, 
Solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fatima - 
Santana de Mangueira - PB, CPF n° 134.093.644-55, Carteira de Identidade nº 4385879 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO - AV RIO 
BRANCO, 563 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 14.313.179/0001-41, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera 
pelas clausulas e condições seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitacdo nº DV00014/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislacdo pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cliusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAGAC DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORACAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O 
MUNICIPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

" DISCRIMINAGAO " 
- PROJETO DE ARQUITETURA, URBANISMO ENGENHARIA: 
Projeto arquitetônico completo, contendo | 
ilevantamento cadastral. Layout, compatibilização 
projeto de sinalização tátil (rotas acessíveis); 
Especificação - Memorial Descritivo - Memorial de 
Calculo - Planilha Orçamentaria - QCI - Quadro de 
Composição de timento - Cronograma Fisico 
Financeiro - Composição de Custo - Composição do 

RRT - Registro De Responsabilidade Técnica 
lidade Técnica; - 

Projeto de SPDA; Projeto hidros 
sanitario aprovado na SUDEMA; Projeto estrutural;| 
Projeto de incéndio aprovado no corpo de 
bombeiros. De acordo com as normas e manuais 
vigentes do Ministér. 

P, TOTAL 
36.000, 00 

Total:  36.000,00 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação nº DV00014/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de RS 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL 
REAIS) . 
Representado por: 12 x R$ 3.000,00. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os precos contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratacic e mediante solicitacio do Contratado, oS preços 
poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tcmando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para 

as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. A AT et oS 

h ÁR Clkonin s s 
S 

SATIRO-1431317900 e 2025 d1 2181 s2 
ET
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execucdo e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogagdo nas condições e hipdteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serdo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclus&o: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até 21/01/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21, especialmente as disposi¢des do Art. 107, por tratar-se a presente contratacdo, de 
servigo continuo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execugdo do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas clausulas do presente contrat 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do servigo 
contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
servico, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas & fiscalizacdo e acompanhar e fiscalizar a sua 
execucdo, respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio da 
fiscalizacio com informacdes pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na cléusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os dnus e obrigagdes concernentes a legislagdo fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em raz&o da execucdo do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizacdo do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsivel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obriga¢des assumidas, 
todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 
contratagdo direta, apresentando ao Contratante os documentos necessirios, sempre que 
solicitado; ) 

CLAUDINEIALEITAD — GinA o St 
MARTINS SATROAG 17900141 

Dados 70250121 081812 1431317500141
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderé ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condi¢des previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos servicos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressio 
podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratacic e observadas as condicdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, às disposi¢des do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caradter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicacdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de 
observacdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 
aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sancdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infracdo administrativa de dar causa & inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposicdo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugdo do 
objeto da contratagdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infra¢des administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 
contatar no ambito da Administracdo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sang@o, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes 
administrativas previstas nos incisos II, III, 1V, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; e - declaracdo de inidoneidade 
para licitar ou contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao 
responsdvel pelas infrag¢des administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infracdes administrativas previstas nos incisos II, 

II1I, 1V, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sancdo referida no $ 4° do referido Art. 156; f - aplicagdo cumulada de outras 
sancdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizacdo devida ndc for recolhido no prazo de 15 dias apés a 
comunicacdo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensacdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilizacdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGED: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razdo deste contrato, independentemente de declarag@o ou de aceitação expressa. 

CLAUDINEIALEITAO —  Asinado defoma digaor 
MARTINS Saarapameoter SATIRO:14313179000141 Dt s onnoaran oo
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
Ssobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacdo formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogdvel mediante 
justificativa, quaisquer informacoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGED, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimini-los, 
com excegdo das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacSes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigacdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execucdo do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagiio 
desses dados pelo Contratante nas hipbteses previstas na L 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos pzocªdlmentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceição. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santana de Mangueira - PB, 21 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAN! 

INA DONARIA ALVA 

Prefeita Municipal 
134.093.644-55 

PELO CONTRATADO 

CLAUDINEIA LEITAO MARTINS | Assinado de forma tal por CLAUERNEIA 
SATIRO:14313179000747 — — Buewsonion sy onresn ov0 

CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO 
14.313.179/0001-41
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60 João Pessoa - Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025 
] v 

Diario Oficial 

Dispensa de Licitagio nº DV00012/2025. DOTACAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.004 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 000979 449052 99 EQUIPAMENTO! 
MATERIAL PERMANENTE 17000000 Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres 
da União. VIGENCIA: até 21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana 
de Mangueira e: CT Nº 0003272025 - 21.01.25 - MUNDO LIVRE MOTTORS LTDA - RS 24.400.00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAQ DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REGARGADE GAS PARA 
ATENDER A NE E DE TODAS AS SECRETARIAS QUE COMPOEN A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
1°DV00013/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: DOT (A0 ORÇAMENTÁRIA 
PREVISTA PARA O EXERCICIO DE 2025, VIGENCIA: até 21/01/2026. PARTES CONTRATAN- 

tura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00033/2025 - 21.01.25 - JOSE AURENI 
RA - RS 39.600,00. 

IPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS. 
DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O MUNICIPIO DE SANTANA DE 
MANGUEIRA~ P, FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa de Licitação nº DVOO A 
Recursos não Vineulados de Impostos: 02.002 SECRETARIA DE ADMINIS TRAC 
TO 000919 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — SOA JURIDICA, VIGÊNCIA 
até 21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 
00034/2025 - 21.01.25 - CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO - RS 36.000,00. 

RATO DE CONTRATO 
QPPENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, 
1 ISPORTE E INCINERAÇÃO, DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00015/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 
SECRETARIA DE SAÚDE 001085 3390,39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 000496 3390.39 99 OUTROS SERVICOS 

SSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 20/01/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00035/2025 - 20,01,25 - TRASH COLETA E 
RACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - RS 15.600.00. 

E CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOF- 
TWARE DE GESTÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SANTANA DE 

INGUEIRA- PB. IDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DVO0016/2025, DOTAÇÃO: 
tecursos não Vinculados de Impostos: 02.008 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 001196 3390.39 99 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 001199 3390.40 99 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ. VIGÊ! 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT 
REDE NET COMERCIO, SERVICOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME - RS 27.120,00, 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, CONFORM 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DVO0017/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02,002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 000919 3390 39 99 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 24/01/2026, PARTES CONTRA- 
TANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00040/2025 - 24,01.25 - CARLOS 
ANTONIO LACERDA - R$ 30.000,00. 

E);LA TO DE CONTRATO 
0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0(ZERO) KILOME- 

1. DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA 
— PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Pregos nº ADOO001/2025 - Ata de Registro de 
Preços nº 000030/2024, decorrente do processo lcitatério modalidade Pregão Presencial nº 00036/2024, 

izado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA. DOTAÇÃO: Recursas não Vineulados de 
Impostos: RECURSOS PROVENIENTE DO GOVERNO DO ESTADO ATRAVES DE EMENDA 
PARLAMENTAR E RECURSOS PROPRIOS. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2025, 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangucira e: CT Nº 00048/2025 - 
06.02.25 - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - RS 145.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVICOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E TRAMITACAO DFE CONVENIOS 
E CONTRATOS DE REPASSE FIRMADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitagao nº DVO0001/2025, DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02,002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJA- 
MENTO 000917 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA 000919 3390.39 99 OUTROS SERVICOS. 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangucira e: CT Nº 00019/2025 - 10.01.25 - EPC - EMPRESA 
PARAIBANA PRESTADORA DE SERVICOS COMBINADOS A CONVENIOS LTDA - RS 36.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA A ESSORIA EM IMPLAN- 

TAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E GERENCLAMENTO DO PEC-TRONTUÁRIO 
S DI SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
" DVO0003/2038. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Inpostos. VIGÊNCIA. mé 10/01/20 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00021/2025 
- 10.0125 - BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACÃO. 
LTDA - RS 42.600,00, 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBIETO: CO! TRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPA- 

"OES DAS OBRAS EXECUTADAS 
EIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 

nº DVO0004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.005 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15001000 Recursos Livres (Ordinario) 001022 3390 30 99 OUTROS SERVICOS 

RCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 10/01/2026, PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangucira e: CT Nº 0002222025 - 10.01.25 - DEL ENGENHARIA 
LTDA - RS 59.830,00. 

XTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUGAO DO MEIO FIO E TAPA BURACO 
DAAV. JOSE NUNES PARA A PASSAGEM DO ASFALTO, LAJE PARA VEDACAO DE CANAL 

AGEM DA RUA CAP. MANOEL MANGUEIRA E RUA WILSON BRAGA, MURO DE 
PAVIMENTAGAO DA RUA FRANCISCO BRAGA, NOMUNICIPIO DE SANTANA DE 

ispensa de Licitação nº DV00005/2025. DOTAÇÃO: 
Impostos: RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SANTANA DE 
NCIA: té o final do exercicio financeiro de 2025, PARTES CONTRATAN- 

- PROCONSTRO! 

ARRIMO 
MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEG, 
Recursos não 
MANGUEIRA 

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00031/2025 - 16.01.2: 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - R$ 71.34524. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO; SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA E SUAS SECRETARIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Li- 
citação nº DVOCO06/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 SECRETARIA 
DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 000919 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TER- 
CEIROS - PESSOA JURIDICA, VIGÊNCIA: até 10/01/2026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Santana de Mangucira : CT Nº 00024/2025 - 10.01.25 - NETLINE TECNOLOGIA EM 
TELECOMUNICACOES LTDA - R$ 34.800,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 

ÚDE, COM ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA E GINECOLO- 
Dispensa de Licitação nº DV00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não. 

s de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAUDE 001085 3390.39 99 OUTROS SERVICOS 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 02.090 FUNDO MUNICIPAL DESAUDE 000496 3390.39 99 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARI 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00027/2025 - 10.01.25-HA 
MED LTDA - R$ 59.760,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
0: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS INSTITU- 

'ÃO E EDIÇÃO DE FLYER LAYOUT E VIDEOS DE EVENTOS OFICIAIS 
URA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação nº DV00008/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.000 
SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000887 3390.39 99 OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026, PARTES CONTRATANTES; 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00028/2025 - 10.01.25 - GUILHERME ALVA- 
RENGA GALDINO 11184455465 - RS 18.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
TA DE EMPRESA ESPECIALIZADANA ÁREA CONTÁBIL, C 

SPECIALIZAGAO, COMPROVADA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
ÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - 

10 LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº INO0001/2025. DOTAÇÃO: 02.003 
INANÇAS 000958 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGENCIA: 

alé 06/01/2026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangucira e: CT Nº 
00003/2025 - 06.01.25 - CLAIR & LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - RS $4.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA EXECUCAO DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUDICIALS E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTICA (2º 
INSTANCIA), MINISTERIO PUBLICO, JUSTICA FEDERAL E JUSTICA DO TRABALHO, BEM 
COMO ACOMPANH. JUNTO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
SUPEIROR TRIBUNAL DE JUSTICA E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN0002/2025. DOTAÇÃO: 02.000 SECRETARIA CHEFE 

GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA. VIGENCIA: 
06/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 

0000412025 - 06.01.25 - MARCILIO BATISTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RS 
72.000,00. 

E «DLA:SL:SORLAJUKIDI(“APARAACDWPAMIAKII:N 
TODA 0 MUNICIPAL S SEUS ÓRGÃOS JUNTO A PROMOTORIA ESTA- 
DUAL, COM O ASSESSORAME! NTO TURIDICO ADMINISTRATIVO, ATRAVES DE EMISSÃO 
DE PARECERES E ORIENTAÇÕES PREVENTIVAS E AINDA ELABORAÇÃO DE CONSULTAS, 

CURSOJUNTOA 
PROMOTORIA EM PROCESSOS QU 
wibilidade de Licitação nº IN00003 2 FACAO: 02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
PLANEJAMENTO 000917 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA. VIGENCIA: até 1010172026, 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 0000512025 - 
10,01.25 -MATHEUS MANGUEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - RS 60.000,00, 

TRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESAPARAA PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA, COMPREENDENDO: ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ORIENTAÇÃO JURÍDICA 

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 888C.FF6D.2F34.FEE1.9524.DEEC.EE01.46F9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 4C7F.9212.8A5A.870A.C4A3.23E5.3A47.34FE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 88D5.27E9.06A8.0F7D.1F9B.56C0.88F2.002D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 5170.312C.966A.77C2.2519.ED9B.B34D.FC5F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

34

34



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: 5170.312C.966A.77C2.2519.ED9B.B34D.FC5F. 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

36

36
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 09:07:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58639/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000342025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 21/01/2025
Data Final do Contrato: 21/01/2026
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECISALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SATIRO - ME
Contratado (CNPJ): 14.313.179/0001-41

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 59

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4c7f92128a5a870ac4a323e53a4734fe

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5170312c966a77c22519ed9bb34dfc5f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 88d527e906a80f7d1f9b56c088f2002d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 888cff6d2f34fee19524deecee0146f9

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: FD3B.72B1.494C.AC35.7562.5FB0.DB30.FAF1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58624/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 09:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58639/25 ao Documento 58624/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58624/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 888cff6d2f34fee19524deecee0146f9

Comprovante de publicidade 32 4c7f92128a5a870ac4a323e53a4734fe

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 88d527e906a80f7d1f9b56c088f2002d

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 94 5170312c966a77c22519ed9bb34dfc5f

RECIBO PROTOCOLO 95 fd3b72b1494cac3575625fb0db30faf1

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:41. Validação: C766.BE54.A03B.FC40.584C.B6EF.892C.F7EA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58624/25. Data: 08/05/2025 09:07. Responsável: tramita.
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